
 

 

 

INDICAÇÃO Nº 702/2025 

 

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIO DAS OSTRAS. 

O Vereador que a presente subscreve, após cumprir as exigências 

regimentais vigentes e ouvido o soberano plenário, INDICA ao Exmo. Prefeito 

Municipal o estabelecimento dos convênios necessários e construção de estrutura 

para criação de uma Faculdade de Medicina, em Rio das Ostras. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Se mostra estratégico que nosso município empreenda os esforços 

institucionais necessários para a criação de uma Faculdade de Medicina em Rio 

das Ostras, mediante a celebração de convênios com instituições de ensino 

superior e órgãos competentes, bem como a construção da infraestrutura 

adequada para esse fim.  

A implantação de um curso de Medicina no município representa uma 

medida impactará de forma positiva e duradoura diversas dimensões da realidade 

local, especialmente nas áreas da saúde, educação e desenvolvimento 

econômico. Em um cenário de constante crescimento populacional e de 

ampliação das demandas por serviços públicos qualificados, é essencial que Rio 

das Ostras invista na formação de profissionais que possam atender à sua 

população com competência, sensibilidade social e compromisso ético. 

Rio das Ostras/ RJ, 15 de abril de 2025. 
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Vereador-Autor 


